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BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O RECONHECIMENTO DA ALIENAÇÃO PARENTAL ENQUANTO VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA GERADORA DE DANO MORAL E OS CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DO QUANTUM  INDENIZATÓRIO 
SOUSA, Andressa Gonçalves1
JOHANN, Márcia Fernanda da Cruz Ricardo2
RESUMO: 

O presente estudo tem por objetivo demonstrar a dificuldade de estabelecer ao alienador um quantum indenizável em face de sua conduta, que consiste em desqualificar o outro genitor, a fim de romper os vínculos afetivos que a criança possui com este. Inicialmente, serão apresentados os direitos previstos na Lei nº 12.318/2010, na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente. Posteriormente, será retratada a Lei nº 13.431/2017, que reconhece a alienação parental como violência psicológica. Em seguida, serão expostos os dispositivos previstos no Código Civil que tratam acerca do ato ilícito, reconhecendo o dano moral decorrente da alienação parental e, consequentemente, a responsabilização do alienador. Ainda neste esteio, serão apresentados os critérios que o julgador deverá utilizar para a fixação do quantum indenizável, com o propósito de reparar o dano resultante da prática de alienação parental. Para tanto, serão apontados os posicionamentos dos tribunais, da doutrina e da legislação vigente.
PALAVRAS-CHAVE: Alienação Parental, Dano Moral, Indenização.
BRIEF CONSIDERATIONS ON THE RECOGNITION OF PARENTAL ALIENATION AS A PSYCHOLOGICAL VIOLENCE GENERATING MORAL DAMAGE AND THE CRITERIA FOR QUANTIFYING THE QUANTUM INDEMNIFICATION
ABSTRACT: 
The present study aims to demonstrate the difficulty of establishing to the alienator a quantum indemnifiable in the face of his conduct, which consists of disqualifying the other parent, in order to break the affective bonds that the child has with him. Initially, the rights provided for in Law number 12.318/2010, in the Federal Constitution and in the Statute of the Child and Adolescent. Subsequently, Law number13.431/2017, which recognizes parental alienation as psychological violence. Next, the provisions set forth in the Civil Code that deal with the unlawful act will be exposed, recognizing the moral damages resulting from the parental alienation and, consequently, the liability of the alienator. Still in this essay, will be presented the criteria that the judge must use for the determination of the amount indemnifiable, with the purpose of repairing the damage resulting from the practice of parental alienation. Therefore, the positions of the courts, the doctrine and the current legislation will be pointed out.
KEYWORDS: Parental Alienation, Moral Damage, Indemnity.
1 INTRODUÇÃO 
O assunto do presente artigo versa sobre a Lei n° 12.318/2010 que trata da Alienação Parental. O tema, por sua vez, refere-se à indenização por dano moral decorrente da alienação parental. 
A alienação parental é um fenômeno que ocorre com frequência no âmbito familiar, contudo, apenas recentemente recebeu mais atenção e amparo pela legislação. Segundo a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) do Estado de São Paulo, o número de processos de alienação parental tem tido um considerável aumento, sendo que do ano de 2016 para 2017 passaram de 2.241 para 2.365, ou seja, um crescimento de 5,5%. O problema surge, na maioria das vezes, com o divórcio e separação dos pais, ocasião em que é necessário decidir quem ficará com a guarda do menor. O juiz fará o julgamento observando qual dos ex-cônjuges possui melhores condições para exercê-la, visando sempre o bem-estar da criança. 

Concedida a guarda unilateral a um dos genitores, assiste ao outro o direito a visitas, que compreende além do contato físico e comunicação com a prole, a participação em seu desenvolvimento e sua educação.
Com o fim do casamento, principalmente quando se dá em razão de uma traição, desencadeia-se entre os ex-consortes, o sentimento mágoa e vingança, e com isso o genitor que detém a guarda do menor inicia todo um processo de desmoralização do outro genitor, com o intuito de incutir na cabeça da criança, fatos que não aconteceram ou que possam alterar a imagem que a mesma tem de seu genitor, como forma de evitar que pai e filho possam conviver de forma harmoniosa.

Este processo de desqualificação que um dos genitores realiza em face do outro genitor, usando a criança como mero objeto, dá nome ao fenômeno. Assim, verificada a hipótese de alienação parental, surge o questionamento acerca da possibilidade de indenização por dano moral ao genitor que também é vítima de tal conduta, tendo o seu direito de convivência com o filho lesado pelo alienador, dado a omissão da lei quanto ao cabimento do dano moral nestes casos. Em síntese, este é o objetivo da pesquisa, que será demonstrado no decorrer do trabalho. 
2 DESENVOLVIMENTO

2.1 A ALIENAÇÃO PARENTAL NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

O assunto do presente artigo deu início com Richard Gardner, um psiquiatra americano, que por volta de 1980, denominou a Síndrome de Alienação Parental (MADALENO, 2018). 
A Referida síndrome consiste em um transtorno psíquico decorrente da separação dos genitores, ocasião que ao estipular a guarda a um dos ex-consortes, este tem o intuito de causar repúdio e romper o vínculo familiar da criança e seu genitor (VENOSA, 2015).

Este transtorno psicológico respalda-se em um grupo de sintomas que o alienador sujeita a mente de seu filho, inexistindo motivos efetivos que justifiquem sua conduta, até que a própria criança torna-se sua cúmplice nesse processo de desqualificação de seu genitor (TRINDADE et al., 2015).

A Lei n° 12.318/2010, especificamente, o artigo 2º, nos traz o conceito de alienação parental da seguinte forma:
Art. 2o  Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este. 

Parágrafo único.  São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com auxílio de terceiros: 

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade ou maternidade; 

II - dificultar o exercício da autoridade parental; 

III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 

IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar; 

V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente; 

VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com avós (BRASIL, 2010).
Compreende-se do dispositivo supracitado que o ato de alienação parental interfere no crescimento sadio da criança ou adolescente, tendo como autores não só os genitores, mas também os avós, tios, ou qualquer pessoa que tenha o menor sob sua autoridade. 
O ato de alienação parental consiste em fazer uma “lavagem cerebral” na prole, incutindo em sua cabeça frases que gerem dúvidas com relação ao amor que o outro genitor tem por ela, dizendo que este o abandonou, que não a ama mais, que possui outra família, etc. Noutras palavras, o alienador busca fazer com que a criança escolha um lado, isto é, um dos genitores, para que esta afaste do genitor, que neste caso também figura-se como vítima (DIAS et al., 2015). 

A alienação parental começa ainda no âmbito familiar, muitas vezes antes mesmo da separação dos cônjuges. Entretanto, após a ruptura do vínculo conjugal a situação fica cada vez pior. Em dado momento, o alienador visando excluir o outro genitor da vida da criança, deixa de avisar o genitor de suas consultas médicas, festas dos amigos ou familiares, reuniões escolares, não repassa recados do mesmo ao menor, quando o filho está com o genitor, telefona várias vezes para atrapalhar o diálogo entre eles, no dia das visitas programa algo que a criança goste muito de fazer para que esta perca o interesse em ver o genitor, faz comentários que desvalorizam presentes dado pelo genitor, não consulta o genitor acerca de decisões importantes que diz respeito à criança, para que, posteriormente, possa acusar o mesmo de não honrar com seus deveres (BUOSI, 2012).

Neste contexto, compreende-se que o alienador confunde a ruptura da vida conjugal com a boa convivência familiar, que apesar de todos os acontecimentos deve ser mantida, preservando o melhor interesse da criança e adolescente.
Não restam dúvidas de que a alienação parental é uma conduta abusiva que interfere no psicológico e emocional da criança, uma vez que o alienador se aproveita da ingenuidade do filho, utilizando-o como objeto de vingança por ainda não ter superado o fim do casamento, sem perceber que com isso está apenas prejudicando o próprio filho, impedindo-o de conviver com seu genitor e a família deste, acarretando traumas graves a sua saúde mental de difícil reparação (DIAS et al., 2015).
Deste modo, percebe-se que o fenômeno da alienação parental viola o princípio da convivência familiar, um direito amparado pela Constituição Federal, em seu art. 227 e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, no art. 19, na qual se transcreve:
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988).
Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral (BRASIL, 1990). 
A separação dos pais é o momento em que a criança se encontra mais vulnerável e sentimental, onde requer apoio de ambos os genitores, afinal de contas o que chegou ao fim foi a relação conjugal dos pais e não o dever familiar. 

Dificultar o contato, que vai muito além de físico, da criança com seu genitor e demais familiares, portanto, desrespeita tal princípio, vez que em regra, pais e filhos devem permanecer juntos, com exceção em casos de adoção, reconhecimento de paternidade socioafetiva ou destituição do poder familiar, que previamente haverá uma decisão judicial justificando o afastamento (GAGLIANO e PAMPLONA, 2017).

A prática de alienação parental tem ocorrido com tanta frequência, que para melhor assegurar os direitos da criança e adolescente, passou a ser reconhecida como uma forma de violência, conforme será demonstrado no próximo tópico.

2.2 A ALIENAÇÃO PARENTAL RECONHECIDA COMO VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA PELA LEGISLAÇÃO E SEUS EFEITOS

Em 1980, quando Richard Gardner denominou o termo Síndrome de Alienação Parental, tinha como objetivo incluí-lo no rol do DSM-IV (Manual de Diagnóstico e Estatísticas dos Transtornos Mentais), para fins de tratamento (MADALENO, 2018).

Em que pese, já existisse a necessidade de reconhecer o fenômeno e inseri-lo na Classificação Internacional das Doenças (CID), apenas no ano de 2018 que a Organização Mundial da Saúde (OMS) entendeu que o termo “alienação parental” ou “alienação dos pais” necessitava ser registrada na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID -11) (IBDFAM, 2018).

Com isso, foi inserida no nosso ordenamento jurídico a Lei nº 13.431/2017, que em seu artigo 4°, inciso II, alínea “b”, reconheceu que a prática de alienação parental consiste em uma forma de violência psicológica, na qual dispõe: 
Art. 4o  Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas criminosas, são formas de violência: 

II - violência psicológica: 

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este (BRASIL, 2017).
O artigo 7°, inciso II, da Lei n° 11.340/2006 conceitua a violência psicológica como qualquer conduta, ou seja, ação ou omissão que gere um dano no emocional da vítima, visando diminuir sua autoestima, bem assim, controlar seus comportamentos e decisões mediante ameaças e manipulações (BRASIL, 2006). 

É importante frisar, que na violência psicológica não há agressão física, eis que consiste em condutas, ainda que sutis, que impliquem em humilhação e discriminação, que diminua a autoestima da vítima, de forma reiterada, prejudicando sua saúde mental.

Portanto, a Lei nº 13.431/2017 busca assegurar os interesses do menor, vítima ou testemunha de violência, reconhecendo a alienação parental como uma conduta criminosa, devendo o alienador responder por seus atos.

Desta maneira, a luz do art. 6° e art. 20, da citada lei, a criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência psicológica, devidamente representada, é legitimada para pleitear medidas protetivas contra o alienador, junto a delegacias especializadas (BRASIL, 2018).
O novo texto da lei traz em seu bojo os procedimentos para realização da oitiva das crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, assim:
O primeiro procedimento é a escuta especializada, que deve ser realizada perante órgão da rede de proteção e limitado estritamente ao necessário para o cumprimento de sua atribuição. O segundo é o depoimento especial, quando a criança é ouvida perante a autoridade judicial ou policial. Esse depoimento será intermediado por profissionais especializados que esclarecerão à criança os seus direitos e como será conduzida a entrevista, que será gravada em vídeo e áudio, com preservação da intimidade e da privacidade da vítima ou testemunha. A oitiva tramitará em segredo de justice (SENADO FEDERAL, 2017).
Desta maneira, depois de tomadas as devidas cautelas e sendo confirmada a alienação parental, que atualmente é reconhecida como uma forma de violência psicológica caberá ao genitor ofendido, requerer na esfera cível indenização por dano moral ao responsável por tal conduta, eis que há uma violação dos direitos da personalidade, tendo em vista que as consequências da alienação parental não afetam só a criança ou adolescente, mas também seu genitor que foi vítima. Em um primeiro momento, sendo a principal consequência, ocorrerá a ruptura dos vínculos afetivos entre a prole e seu genitor. A criança ou adolescente vítima ou testemunha de alienação parental, torna-se uma pessoa insegura, e na vida adulta tende a apresentar dificuldades de evoluir pessoalmente, em razão do histórico familiar e as lembranças, muitas vezes falsas, que carrega do genitor (FERNANDES, 2016).

De acordo com Madaleno (2018), o desenvolvimento e a autoestima da criança e adolescente também são afetados, desencadeando depressão, transtornos de identidade, com tendência ao alcoolismo e uso de drogas, e ainda, em casos extremos ao suicídio. 
Ainda, a criança ou adolescente pode apresentar consequências físicas, tais como mudança no hábito alimentar, regredir seu comportamento, ter dificuldade para dormir, se concentrar e interagir com a sociedade, que podem vir a perdurar pelo resto de suas vidas (FERNANDES, 2016).

Ressalta Madaleno (2018), que a criança que já sofreu alienação parental tende a repetir o mesmo comportamento em suas relações futuras, somado a dificuldade de controlar seus impulsos, fazendo uso da agressividade para resolver seus problemas. 

Nesta perspectiva, a fim de ver tutelado o direito da criança ou adolescente, bem como, de seu genitor que foi vítima, é imprescindível a análise do dano moral, de modo que o alienador seja responsabilizado pela agressão à dignidade humana.

2.3 O DANO MORAL DECORRENTE DE UM ATO ILÍCITO E O RECONHECIMENTO DA VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA COMO TAL PARA FINS DE RESPONSABILIZAÇÃO DO ALIENADOR

Inicialmente, cumpre salientar os dispositivos legais que amparam o direito ao dano moral, previstos na Constituição Federal de 1988. Neste sentido, destaca-se:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação (BRASIL, 1988).
Corroborando a ideia Fernandes (2016) destaca que o dano moral está associado ao íntimo do indivíduo, considerando que a ofensa refere-se à honra, a dignidade e valores fundamentais, portanto, insere-se na esfera da subjetividade de cada pessoa.

A jurisprudência majoritária entende que o mero aborrecimento não é motivo para ensejar a indenização por dano moral, vez que é imprescindível à existência de um motivo relevante, que cause um desequilíbrio no bem-estar da vítima e ofensa a sua dignidade, pois o direito ao dano moral não visa o recebimento de uma alta quantia, e sim reparar um dano impossível de ser restituído ao estado anterior, conforme segue:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MERO ABORRECIMENTO. SENTENÇA REFORMADA. Recurso conhecido e parcialmente provido, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento ao recurso interposto, nos exatos termos deste vot (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0006139-39.2013.8.16.0018/0 - Maringá - Rel.: AldemarSternadt - - J. 03.06.2016).

O dano moral decorre de um ato ilícito, sendo seu conceito descrito pelo Código Civil, no artigo186, como: “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito” (BRASIL, 2002).
Em complemento, prevê o artigo 927, do citado código, que aquele que através de ato ilícito causar um dano à terceiro, terá que repará-lo. No mesmo sentido, dispõe o parágrafo único, do artigo transcrito que ainda que não exista culpa por parte do agente, não afasta a obrigação de reparar o dano que causou (BRASIL, 2002). 
Posto isto, importante tratar acerca do instituto da responsabilidade civil, especialmente no que concerne ao dano moral decorrente da alienação parental, para verificar a responsabilidade do alienador. Nesse sentido, ressalta Diniz:

A responsabilidade civil é a aplicação de medidas que obriguem uma pessoa a reparar dano moral ou patrimonial causado a terceiros, em razão de ato por ela mesma, praticado, por pessoa por quem ela responde, por alguma coisa a ela pertencente ou de simples imposição legal (DINIZ, 2015, p.35).
Leciona Gonçalves (2017), que a responsabilidade civil consiste em um dever jurídico sucessivo derivado da violação de um dever jurídico originário.

O dever jurídico é imposto pela lei e a sua violação configura um ilícito. Assim, a responsabilidade civil visa impor a alguém que comete um desvio de conduta, ou seja, que pratica algo que vá contrário ao direito, uma obrigação de reparar o dano, para que o sujeito lesado possa ser inserido no statu quo ante (CAVALIERI, 2014). 

Por conseguinte, a responsabilidade civil é à sombra da obrigação, porquanto, para imputar a responsabilidade a alguém é necessário observar a quem a lei imputou a obrigação, qual seja, dever jurídico originário, tendo em vista que a responsabilidade só será cogitada se houver a violação de um dever jurídico preexistente e, ainda, se o descumprimento de tal obrigação gerar um dano.

Importante frisar que, a responsabilidade civil tem função reparatória, punitiva e precaucional. A função reparatória tem o intuito de restabelecer a vítima ao estado anterior ao dano através da indenização, quando não for possível repará-lo. Por sua vez, a função punitiva visa punir aquele indivíduo que não respeitou alguma regra, com o objetivo de que este se atente mais quanto aos seus atos e não incorra reiteradamente contra o ordenamento jurídico. Por fim, a função precaucional, tem como objetivo demonstrar a sociedade que a infração de condutas análogas àquelas que ensejaram o dano também terá punição (FARIAS, 2017).
Neste contexto, para verificar a responsabilidade daquele que comete um ilícito na esfera civil e, consequentemente a condenação à indenização por danos morais, é imperiosa a análise das espécies da responsabilidade civil. 

De acordo com Tartuce (2017), a responsabilidade contratual é aquela que decorre de uma obrigação preexistente, na qual o dever de indenizar será a consequência, como ocorre em um contrato. Por outro lado, a responsabilidade extracontratual é aquela que decorre da lei, vez que não há qualquer relação jurídica anterior entre o ofensor e a vítima que possa ensejar a responsabilidade civil.

Desse modo, constata-se que a responsabilidade contratual decorre da vontade das partes, tendo em vista que há uma pré-fixação da indenização. Já a responsabilidade extracontratual, advém da lei, o qual não há uma pré-fixação do valor da indenização. 

No que se refere à culpa, tem-se as lições doutrinárias:

Diz-se, pois, ser “subjetiva” a responsabilidade quando se esteia na ideia de culpa. Aprova da culpa do agente passa a ser pressuposto necessário do dano indenizável. Nessa concepção, a responsabilidade do causador do dano somente se configura se agiu com dolo ou culpa. A lei impõe, entretanto, a certas pessoas, em determinadas situações, a reparação de um dano independentemente de culpa. Quando isto acontece, diz-se que a responsabilidade é legal ou “objetiva”, porque prescinde da culpa e se satisfaz apenas com o dano e o nexo de causalidade. Esta teoria, dita objetiva, ou do risco, tem como postulado que todo dano é indenizável, e deve ser reparado por quem a ele se liga por um nexo de causalidade, independentemente de culpa (GONÇALVES, 2017, p. 47).
Vislumbra-se que a diferença entre a responsabilidade subjetiva e objetiva recai apenas no que diz respeito à necessidade de comprovação da existência da culpa.

No presente estudo, portanto, para a análise da responsabilização do alienador, interessa apenas o que concerne à responsabilidade civil extracontratual subjetiva, vez que envolve sentimentos, assim, trata-se de dano extrapatrimonial, sendo impossível de ser mensurado economicamente, tendo em vista que não há como saber o que cada pessoa sente.
Assim, os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva podem ser identificados mediante análise do artigo 186, do Código Civil na qual se pode extrair a conduta culposa do agente pela expressão “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência”; nexo causal pelo verbo “causar”; e dano pelo que se extrai da expressão “violar direito e causar dano a outrem”.

Sendo assim, é necessário fazer uma análise dos pressupostos da responsabilidade extracontratual subjetiva, isto é, seus elementos caracterizadores: conduta, nexo causal e dano. 
Para Cavalieri (2014), a conduta culposa consiste no comportamento humano, que produz consequências no mundo jurídico, através de um fazer ou não fazer, observando os casos de imputabilidade. Por sua vez, o nexo causal tem como objetivo verificar o que deu causa ao evento danoso, a prática de uma conduta ilícita por si só não é apta para provar, eis que imprescindível que o dano tenha decorrido da conduta ilícita do agente, havendo um liame entre o dano e o ato ilícito. Por fim, tem-se o dano, que resulta de uma lesão ao bem jurídico, podendo ser patrimonial ou extrapatrimonial.

Portanto, no caso em comento, alienação parental, a conduta culposa está associada ao ato de alienação parental, o qual o alienador visa romper a relação da criança ou adolescente com o outro genitor, em que a guarda não lhe foi conferida pelo simples fato de sentir-se proprietário do filho. Já o dano é o efetivo afastamento do ofendido e a criança ou adolescente resultando em consequências graves na vida de ambos, provado pela ocorrência do fato lesivo, através de estudo social e perícias psicológicas. Neste desiderato, o nexo causal é o elemento indispensável para definir a responsabilidade do alienador, que neste caso, restará configurado pelo laudo pericial, que provará se a conduta do alienador deu causa ao evento danoso, pois não basta que a conduta seja ilícita, tampouco que a vítima tenha efetivamente sofrido um dano, é preciso que o ato ilícito tenha uma relação de causa e efeito. 
Assim, tendo em vista que o dano moral decorre de um ato ilícito, e ainda, que a alienação parental foi reconhecida como violência psicológica pela Lei nº 13.431/2017, a indenização por dano moral ajusta-se perfeitamente ao presente estudo como medida de justiça.
Destarte, o Código de Processo Civil, trata em seu artigo 327, “caput”, da possibilidade de cumular vários pedidos contra o mesmo réu em um único processo, tendo conexão ou não entre eles (BRASIL, 2015).

Portanto, o genitor que foi impedido de conviver com seu filho, tendo os vínculos afetivos prejudicados em razão da alienação parental, pode requerer tanto as medidas previstas na Lei nº 12.318/2010 e Lei nº 13.431/2017, como também solicitar indenização por dano moral.

2.4 OS CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZÁVEL

Disciplina o artigo 944 do Código Civil que a indenização será medida de acordo com a extensão do dano (BRASIL, 2002).

Nas palavras de Cavalieri (2014), o dano significa uma ofensa ao bem jurídico, seja um bem patrimonial ou um dano moral, que diz respeito a personalidade do próprio ofendido, como a sua honra, a imagem, a liberdade, etc. Neste ponto, o dano é a demonstração de um prejuízo, e não havendo uma diminuição no patrimônio da vítima, torna-se impossível a responsabilidade civil do agente.

O nosso Código Civil trata no parágrafo único, do artigo 953 a respeito do princípio da equidade, uma vez que cabe ao julgador aplicar a indenização conforme as peculiaridades de cada caso, porque uma mesma conduta ilícita pode produzir consequências diferentes (BRASIL, 2002).

O arbitramento do dano moral nas relações de família encontra certa dificuldade para quantificá-lo, vez que a responsabilidade civil no direito de família consiste em valores imateriais, porquanto, o que ocorre é um dano emocional e ofensa aos direitos da personalidade. 

Sendo assim, para fixar o quantum será cabível de indenização, é forçoso que o juiz observe além do princípio já mencionado, critérios de proporcionalidade e razoabilidade, atendendo a gravidade do dano, para que a indenização cumpra o seu real objetivo, que é reparar um dano e não ensejar o enriquecimento sem causa da vítima, tampouco fixar um valor exagerado que possa prejudicar o próprio sustento da criança. 
O Superior Tribunal de Justiça assevera em REsp n. 1.332.366/MS de que o sistema bifásico é o mais adequado com relação ao princípio da equidade e fixação do valor da indenização por danos morais:

[...] 3. O método bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar eventuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo julgador, afasta a tarifação do dano traz um ponto de equilíbrio, pois se alcançará uma razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse jurídico lesado, além do fato de estabelecer montante que melhor corresponda às peculiaridades do caso.

4. Na primeira fase, o valor básico ou inicial da indenização é arbitrado tendo-se em conta o interesse jurídico lesado, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos).

5. Na segunda fase, ajusta-se o valor às peculiaridades do caso, com base nas suas circunstâncias (gravidade do fato em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes), procedendo-se à fixação definitiva da indenização, por meio de arbitramento equitativo pelo juiz [...]
Portanto, no arbitramento da indenização, incumbe ao juiz uma análise minuciosa, para fins de verificar a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento sofrido pela vítima, capacidade econômica do causador do dano e ainda as condições sociais do ofendido, visando uma decisão justa e que satisfaça o que as partes esperam como resposta do poder judiciário, para que ao menos possam ser confortadas, através da indenização por dano moral, pelo tempo que perderam de conviver com seus filhos, tendo em vista a dificuldade que existe nestes casos de alienação parental em restituir os vínculos afetivos que anteriormente eram presentes na relação familiar e atender as finalidades da responsabilidade civil.

Os critérios que ensejam ao agente causador do dano a responsabilidade civil subjetiva consiste em:
[...] a) a relação de causalidade entre a conduta e o resultado; b) o grau de intensidade da culpa ou do dolo por parte daquele que lesou; c) a extensão do dano conforme a gravidade das sequelas sofridas pela vítima; d) se o ofensor realizou qualquer ato no intuito de amenizar a dor sofrida pelo ofendido; e) se o lesante é reincidente; f) as condições econômicas das partes envolvidas; g) o grau de escolaridade; h) o nível social, ou seja, a reputação da vítima; i) a repercussão da ofensa/ perante a comunidade em que reside a vítima; j) a idade e o sexo da vítima; l) o caráter permanente ou não do menoscabo que ocasiona o sofrimento; m) a relação de parentesco com a vítima quando se trata do dano por ricochete (CARDIN, 2012, p. 39).
A quantificação do dano moral nos casos em que a responsabilidade restringe-se nos sentimentos das vítimas é algo muito delicado, razão pela qual o magistrado deve ficar vinculado a tais critérios acostados, para que os direitos da criança e adolescente, bem como do genitor, sejam devidamente tutelados.
2.5 A EXTENSÃO DO DANO RESULTANTE DA ALIENAÇÃO PARENTAL E SUA INDENIZAÇÃO
Muito se tem discutido, recentemente, acerca da possibilidade de condenar aquele que realizar atos alienação parental e causar dano a outrem. O assunto em apreço gera muitos questionamentos ao tratar da responsabilização civil do agente.
A doutrina e os tribunais vêm pacificando o entendimento de que a prática de alienação parental enseja a condenação do alienador ao pagamento de indenização por danos morais ao ofendido, conforme será demonstrado.
A oitava Câmara Cível Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em apelação cível nº 70073665267, firmou decisão favorável, entendendo ser cabível a ação de reparação de danos morais decorrente da prática de alienação parental, desde que observados os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, na qual dispõe:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ALIENAÇÃO PARENTAL. DANOS MORAIS. Merece mantida a sentença que determina o pagamento de indenização por danos morais da apelante em relação ao autor, comprovada a prática de alienação parental. Manutenção do quantum indenizatório, uma vez que fixado em respeito aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade. Apelação cível desprovida. (Apelação Cível Nº 70073665267, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 20/07/2017).
Na ação de indenização, o requerente pugnou pelo reconhecimento do dano moral que havia sofrido, eis que a genitora teria praticado atos de alienação parental para prejudicar o convívio do pai com a filha. Na decisão, foi reconhecida a alienação parental, ante a prática reiterada de atos praticados pela genitora visando desqualificar o genitor, dificultando o exercício do poder familiar do pai, e ainda, apresentado falsa denúncia de abuso sexual, para impedir a convivência familiar e comunitária. 

A assistência social e o conselho tutelar verificaram indícios de alienação parental, com base na falsa denuncia de abuso sexual. A denúncia ensejou a instauração de inquérito policial, que determinou a realização de exame de corpo de delito na menor, ocasião em que verificou que a criança era virgem, bem como não apresentava indícios de abuso sexual.

No caso, as provas juntadas nos autos confirmaram a existência de atos de alienação parental praticados pela genitora, configurando o ato ilícito. Assim, tendo em vista o nexo causal e a conduta e o dano e ainda, os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, a genitora foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 9.370,00 (nove mil trezentos e setenta reais) fixados na sentença. 

A 2ª Vara Cível de Taguatinga do Distrito Federal em processo de n° 2013.07.1.041045-7 julgou improcedente o pedido da autora, mãe da menor, e procedente o pedido contraposto do réu, pai da criança, em ação de indenização por danos morais, ao pagamento de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), referente à prática de alienação parental, sendo arbitrado um valor módico para que a criança não fosse ainda mais prejudicada com a aferição da quantia do patrimônio do alienador, e para fins de evitar o enriquecimento sem causa do ofendido (CONJUR, 2016).

Neste arrimo, os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul condenaram um pai, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), a reparação de danos morais e materiais, pelos atos de alienação parental praticados contra a ex-esposa. A autora ajuizou a ação porque era assediada pelo ex-marido que queria reatar a união, e com sua recusa, o genitor passou a praticar atos de alienação parental, o que gerou crises emocionais e psicológicas na menor (MIGALHAS, 2018).

De mesmo modo, a 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, condenou uma mulher a indenização no valor de 40 (quarenta) salários mínimos ao ex-companheiro, pai de sua filha, por acusações de abuso sexual a fim de impedir a realização das visitas já regulamentas em juízo (IBDFAM, 2016).

Por fim, 17 ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, em apelação cível de n° 0086180-94.2012.8.19.0001, também condenou no valor de um salário mínimo e meio, a título de danos morais, avó e tia paterna, por ter imputado ao padrasto da menor, falso crime de abuso sexual, caracterizando a prática de alienação parental (JUS BRASIL, 2017).

Considerando as decisões mencionadas, nota-se que a quantificação do dano moral decorrente da alienação parental deverá ser analisada de maneira casuística, conforme cada caso em concreto, observado a extensão do dano e as condições econômicas do alienador, evitando enriquecimento sem causa da vítima e prejuízo àquele a quem a lei impôs o dever de reparar um dano decorrente de um ato ilícito.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É indiscutível que a prática de alienação parental, já existe há muito tempo, mas que apenas há alguns anos recebeu a devida atenção, sendo inserida no ordenamento jurídico pela Lei n. 12.318/2010, o qual prevê sanções a serem aplicadas pelo Estado em face do alienador. O fenômeno tem início, principalmente, com o divórcio ou separação do casal, quando ao conceder a um dos genitores a guarda do menor, comporta-se como se fosse proprietário do filho, utilizando a prole como mero objeto de vingança em face do ex-companheiro, induzindo a criança a repudiar qualquer tipo de vínculo afetivo com o genitor.

Além das sanções previstas na Lei n. 12.318/2010 e no Estatuto da Criança e Adolescente, a alienação parental foi reconhecida como forma de violência psicológica pela Lei n. 13.431/2017 e incluída no CID-11 (Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde), tendo em vista que a prática de alienação parental traz prejuízos não só para o ofendido, mas também para a criança, que é manipulada a romper os vínculos afetivos com o genitor, tornando-se uma criança agressiva, impulsiva, depressiva, com tendência ao uso de álcool e drogas, e em casos mais extremos, suicídio, por acreditar ser culpada assim como o alienador.

Neste ínterim, tem-se o ato ilícito, referente ao prejuízo sofrido pelo ofendido em virtude dos atos de alienação parental praticados pelo alienador, e em razão disso, a obrigação de reparar a vítima mediante pagamento de indenização por danos morais, eis que se trata de uma ofensa a honra, imagem e dignidade da pessoa humana, preenchendo os pressupostos da responsabilidade subjetiva, isto é, conduta, nexo causal e dano, necessários para a responsabilização do agente. 

Além disso, para a fixação da indenização por danos morais, é de suma importância verificar a extensão do dano e critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Todavia, por se tratar de responsabilidade civil no direito de família e que o dano decorrente da prática de alienação parental tem natureza extrapatrimonial ou moral, o julgador terá dificuldade para fixar um quantum indenizável ao alienador, visto que há sentimentos envolvidos e o dinheiro não é capaz de reparar a dor, mágoa ou angústia, de outro lado, pode amenizar as consequências do prejuízo suportado pelo ofendido. 

Portanto, ao arbitrar indenização a título de danos morais ao alienador, deve o julgador observar com cautela a gravidade do dano, a relação de causalidade entre a conduta e o dano e as condições econômicas das partes, a fim de evitar o enriquecimento sem causa da vítima e causar um prejuízo no sustento da própria criança, vez que a indenização é um meio de amenizar a injustiça sofrida pelo genitor, atendendo assim as finalidades da responsabilidade civil.

No presente trabalho, verifica-se que é possível quantificar o dano moral decorrente da alienação parental, inclusive os tribunais e a doutrina já têm pacificado tal entendimento no sentido de que o alienador deve ser responsabilizado, desde que observados cada caso em concreto de forma isolada, bem como os critérios já citados. 
REFERÊNCIAS

BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 05 de outubro de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 09 set. 2018.
BRASIL. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm>. Acesso em: 04 nov. 2018.
_____. Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm>. Acesso em: 04 nov. 2018.
_____. Lei n. 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm>. Acesso em 01 jun. 2019.
_____. Lei n. 12.318, de 26 de agosto de 2010. Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 236 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12318.htm>. Acesso em: 07 set. 2018.
_____. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm>. Acesso em: 04 nov. 2018.
_____. Lei n. 13.341/2017, de 04 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm>. Acesso em: 01 jun.2019.
BRASIL. Tribunal de Justiça de Rio Grande do Sul.Apelaçãocível.Açãoindenizatória.Alienação parental.Danosmorais.Merecemantida a sentença que determina o pagamento de indenizaçãopordanosmorais da apelanteemrelaçãoaoautor, comprovada a prática de alienação parental.Manutenção do quantumindenizatório, umavez que fixadoemrespeitoaoscritérios da razoabilidade e proporcionalidade. Apelaçãocíveldesprovida. Relator: Jorge LuísDall'Agnol. Apelaçãocível de 20 de julho de 2017.Disponível em: <https://tj-rs.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/480555451/apelacao-civel-ac-70073665267-rs>. Acesso em: 04 nov. 2018.

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial.Responsabilidade civil.Morte de menorporafogamento.Responsabilidade do clube pela falha no serviço. Dano moral.Quantum indenizatório.Critérios de arbitramentoequitativo.Métodobifásico.Núcleo familiar sujeito do dano. Necessidade de individualização da indenização.Pensão mensal devida.Recurso especial parcialmenteprovido. Relator: Ministro Luis Felipe Salomão. Recurso Especial de 10 de novembro de 2016.Disponível em: <https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1553448&num_registro=201201381772&data=20161207&formato=PDF>. Acesso em: 04 nov. 2018.

BRASIL. Tribunal de Justiçado Rio de Janeiro. Indenizatória c/c declaratória de alienação parental.Sentença de parcialprocedência.Recursoaoqual se dáparcialprovimento. Relator: Flávia Romano de Rezende. ApelaçãoCível de 26 de abril de 2017.Disponível em: <https://tj-rj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/453947873/apelacao-apl-861809420128190001-rio-de-janeiro-capital-2-vara-da-inf-da-juv-e-do-idoso/inteiro-teor-453947878?ref=juris-tabs>. Acesso em: 08 nov. 2018.
BUOSI, Caroline de Cássia Francisco. Alienação Parental: uma interface do direito e da psicologia. Curitiba: Juruá, 2012.

CARDIN, Valéria Silva Galdino. Dano moral no direito de família.  São Paulo: Saraiva, 2012.

CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2014.
CONJUR. Mãe entra com ação contra pai, mas é condenada por alienação parental. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2016-jan-25/mae-justica-pai-condenada-alienacao-parental>. Acesso em: 08 nov. 2018.

DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias. 10. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.

DIAS, Maria Berenice; TRINDADE, Jorge. Incesto e Alienação Parental. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. 
DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 29ª ed., São Paulo: Saraiva, 2015. Volume VII.
FARIAS, Cristiano Chaves. Curso de direito civil: responsabilidade civil. 4. ed. rev. e atual.- Salvador: Ed. JusPodivm, 2017.
FERNANDES, Maysa Meireles. Alienação parental e o dano moral na relação familiar. Revista de direito de família e das sucessões. Revista dos Tribunais. Vol. 7. p. 77 – 94. Jan – Mar. 2016.

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil: direito de família. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2017.

GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade Civil. Direito Civil Brasileiro. 12. ed. Vol. 4. São Paulo: Saraiva, 2017.
IBDFAM. OMS reconhece a existência do termo Alienação Parental e o registra no CID-11. Disponível em: <http://www.ibdfam.org.br/noticias/6717/OMS+reconhece+a+exist%C3%AAncia+do+termo+Aliena%C3%A7%C3%A3o+Parental+e+o+registra+no+CID-11>. Acesso em 01 jun.2019.
_____. Pai vítima de alienação parental receberá indenização. Disponível em: <http://ibdfam.org.br/noticias/6080/Pai+v%C3%ADtima+de+Aliena%C3%A7%C3%A3o+Parental+receber%C3%A1+indeniza%C3%A7%C3%A3o>. Acesso em: 08 nov. 2018.

JUSBRASIL. Os critérios para fixação dos danos morais. Disponível em: <https://cicerofavaretto.jusbrasil.com.br/artigos/113718912/os-criterios-para-fixacao-dos-danos-morais>. Acesso em: 04 nov. 2018. 
_____.Indenização por dano moral e os critérios para fixação dos valores pelo STJ. Disponível em: <https://paulodanielsilva.jusbrasil.com.br/artigos/468931910/indenizacao-por-dano-moral-e-os-criterios-para-fixacao-dos-valores-pelo-stj>. Acesso em: 04 nov. 2018.
MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Síndrome da Alienação Parental: a importância de sua detecção - aspectos legais e processuais. 5. ed. Rio de Janeiro. Editora Forense, 2018.
MIGALHAS. Pai que praticava alienação parental deve indenizar ex-mulher em R$50 mil. Disponível em: <https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI278351,61044-Pai+que+praticava+alienacao+parental+deve+indenizar+exmulher+em+R+50>. Acesso em: 08 nov. 2018.
SENADO FEDERAL. Lei aumenta proteção a crianças e adolescentes vítimas de violência. Disponível em: <https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2017/04/05/lei-aumenta-protecao-a-criancas-e-adolescentes-vitimas-de-violencia>. Acesso em: 01 jun. 2019
TARTUCE, Flávio. Manual de direito civil. Volume único. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2017.
VALADARES, Isabela Farah. Do cabimento do dano moral na síndrome da alienação parental: uma solução mais eficaz e menos nociva à criança. Âmbito Jurídico, Rio Grande, XVII, n. 126, jul2014. Disponível em: <http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=15027>. Acesso em: 08 nov. 2018.

VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil: Direito de Família. Vol. 6. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2015.
1Graduanda  do Curso de Direito da  FAG – Centro Universitário da Fundação Assis Gurgacz. E-mail: andressagsoousa@gmail.com 

2Graduada em Direito pela Universidade Paranaense. Especialista em Docência do Ensino Superior e Direito Previdenciário. Advogada, Docente do Centro Universitário FAG e Orientadora do presente trabalho. E-mail: mferjohann@gmail.com
17

[image: image1.png][image: image2.png]